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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

ANÁLISE E DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023 - FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.592/2023 

 

 

 

Trata-se de análise e decisão acerca do Pedido de Impugnação interposto pela 
empresa MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA inscrita no CNPJ Nº 
07.540.203/0001-10 referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 003/2023-FMS, que 
tem por objeto o registro de preços para a aquisição de equipamentos e 
instrumentais médicos hospitalares para centro cirúrgico e CME do hospital de 
especialidades e cirurgias eletivas de Porto Seguro - BA, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.  

 

I- DA ADMISSIBILIDADE 

Preliminarmente, necessário se faz avaliar o atendimento aos requisitos de 
admissibilidade para posterior julgamento da presente impugnação, constantes 
do artigo 24, § 1º, do Decreto 10.024/2019, in verbis: 

 

“Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do 

data de recebimento da impugnação.” 

 
A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório em 
processo licitatório, está previsto também na cláusula 23 do edital, conforme 
segue:  

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO  
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacoesfmsps@gmail.com, ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço: Rua da Vala, 9999, Centro – Porto Seguro- 
Ba, junto a Comissão de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde. 
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23.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação.  
23.4. Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação da 
proposta, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 
licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 02 (dois) dias útil 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital.  
23.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de um dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 
 23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame.  
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do 
processo de licitação. 

 

Nessa direção, tendo em vista que fora recebida a impugnação pelo Órgão 
competente em 08/01/2024 (segunda-feira), estando a sessão de abertura 
prevista para 24/01/2024 (quarta-feira), cumprindo assim o requisito temporal 
legal exigido para o processamento da impugnação. Por isso, entendemos que 
a impugnação deve ser conhecida e analisada. 

 

II- DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE  

De forma sucinta, a impugnante alega que, supostamente, houve o 
direcionamento indireto da licitação na especificação técnica para o Item 004 
“MESA CIRÚRGICA ELETRO-HIDRÁULICA COM DESLOCAMENTO 
LONGITUDIONAL”.  

Sob essa perspectiva, a empresa impugnante alegou que a especificação 
provocou uma restrição da competitividade em diversos pontos, sendo esses: 
(Ponto 01) a exigência que o produto possua sistema de movimentação eletro-
hidráulico; (Ponto 02) a determinação de largura mínima sem trilhos laterais de  
520mm; (Ponto 03) a imposição de que o produto possua botão que o coloque 
em posição inicial; (Ponto 04) o estabelecimento de que o movimento da placa 
das costa alcance 40° de declive; (Ponto 05) e a posse de bateria interna que 
permita a utilização da mesa por, pelo menos, 50 procedimentos. 

Assim, requer a alteração do instrumento convocatório. 
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III- DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 

Após exame das alegações da impugnante, passemos à análise desta, 
observados os princípios da Administração Pública, bem como as disposições 
contidas no citado Edital e seus Anexos. 

A priori é necessário esclarecer que a impugnação "apesar de não elencada 
entre os recursos administrativos, serve como instrumento de correção e 
assecuratório da legitimidade do procedimento da Administração", conforme 
doutrina e Reinaldo Moreira Bruno (Dos Recursos no Processo de Licitação, Belo 
Horizonte: Del Rey.2005). 

Imperioso ressaltar que todos os julgados da Administração Pública estão 
embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, conforme 
segue: 

“Art. 3º- a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos.” 

 

Cumpre esclarecer que, na fase interna do certame, a Administração procedeu 
os estudos detalhados sobre as características do objeto, modo de 
comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os 
procedimentos que seriam desenvolvidos na licitação.  

Nessa direção, após recebimento e análise preliminar das razões da 
impugnação, verificou se tratar de questões técnicas, razão pela qual foi 
remetida para Secretaria responsável para elaboração de parecer, o qual 
embasou a decisão a ser proferida.  

Em resposta ao pedido de impugnação, a área técnica assim respondeu:  

 

 “Respondendo a impugnação do edital, apos pesquisas e estudos 
internos, foi verificado a necessidade de alteração na descrição do 
item, sem mudança de valor, a qual segue abaixo: 

MESA CIRÚRGICA ELETRO-HIDRÁULICA COM DESLOCAMENTO 
LONGITUDINAL 
Dimensões da mesa cirúrgica, largura mínima sem trilhos laterais 
de 500 a 550 mm, comprimento mínimo do tampo de 2000 mm. A mesa 
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deverá possuir seu tampo radio transparente dividido em no mínimo 04 
seções sendo elas: cabeceira, apoio das costas, assento, e perneiras 
bipartidas. Mesa de operações eletro-hidráulica para utilização em 
diversos tipos de cirurgia, que permita ao usuário ajustar a trava da 
mesa através de um painel de comandos e posicioná-la na Sala de 
Cirurgia através de rodízios. Deve ser dotada de trilhos laterais para a 
instalação de acessórios complementares, como placas de braços e 
quadros. Capacidade de carga mínima de 180 kg em Posição Normal. 
Deve permitir a utilização de equipamentos de diagnósticos 
radiológicos, como o Arco Cirúrgico e o Raio X. Sistema de 
acolchoamento em material visco elástico ("espuma de efeito 
memória") de no mínimo 75mm. Controle remoto com fio, que permita 
ao usuário utilizá-la em qualquer localização próxima a mesa e que 
possua todos os comandos necessários para os principais movimentos 
da mesa de operações, e 01 (um) botão que permita ao usuário 
recolocar a mesa em sua posição inicial padrão (como botão "0" ou 
"Posição Inicial"). A mesa deverá possuir 01 (um) controle posicionado 
na mesa e 01 (um) controle com cabo de no mínimo 1 metro de 
comprimento. 
Sistema de freios por pedal: Deve possuir o movimento de 
deslocamento longitudinal de, pelo menos, 200 mm, através de ajustes 
pelo painel de comandos ou controle remoto. Deve possuir um ajuste 
de altura mínima de 700 mm (+ 10%), através de ajustes pelo painel 
de comandos ou controle remoto. Deve possuir o movimento de 
Trendelenburg / Trendelenburg Reverso (Proclive) de, pelo menos 30°, 
através de ajustes pelo painel de comandos ou controle remoto. Deve 
possuir o movimento de inclinação (tilt) lateral, tanto à direta quanto à 
esquerda de, pelo menos 25°. Deve possuir o movimento da placa 
das costas de, +70° de aclive e -20° de declive. Deve possuir as 
posições flex / reflex de até 220° através de ajustes pelo painel de 
comandos ou controle remoto (). 
Bateria interna que permita a utilização da mesa por, pelo menos, 50 
procedimentos 
Acessórios: 
-01(um) Arco de narcose. 
- 01 (um) Par de suporte para o braço. 
- 01 (um) Par de perneiras automáticas em bota, que possa ser 
utilizada em cirurgias laparoscópicas, ginecológicas, urológicas, entre 
outras.” 

 

 

Deste modo, como se vê do opinativo exarado pela área técnica, decide-se por 
acolher em parte a impugnação ora respondida, para aceitar equipamentos com 
largura mínima sem trilhos laterais de 500mm e movimentação dorsal entre +70º 
e -20º, sem mudança de valor. Em relação aos outros pontos, serão 
consideradas as especificações que se encontram no edital. 
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IV - DA DECISÃO DA PREGOEIRA  

Diante do exposto, conheço da impugnação apresentada pela empresa 
MEDIFARR PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, porquanto tempestiva, e, no 
que compete ao julgamento do mérito, decido pelo PROVIMENTO PARCIAL, 
para aceitar equipamentos com largura mínima sem trilhos laterais de 500mm e 
movimentação dorsal entre +70º e -20º. 

Ademais, tendo em vista que as alterações no instrumento convocatório 
interferem na formulação das propostas, conforme determinação do artigo 21, § 
4º da Lei 8.666/93 c/c o artigo 22, do Decreto nº 10.024/2019, nova data, bem 
como, novo edital serão disponibilizados pelos mesmos meios incialmente 
divulgados. 

 

Porto Seguro- Ba, 22 de janeiro de 2024.  

 

 

Larissa de Santana Santos 

Pregoeira 

Decreto nº 14.903 de 27/07/2023 
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ANÁLISE E DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023 - FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.592/2023 

 

 

 

Trata-se de análise e decisão acerca do Pedido de Impugnação interposto pela 
empresa LOCALMED COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
inscrita no CNPJ Nº 12.255.403/0001-60 referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 
003/2023-FMS, que tem por objeto o registro de preços para a aquisição de 
equipamentos e instrumentais médicos hospitalares para centro cirúrgico e CME 
do hospital de especialidades e cirurgias eletivas de Porto Seguro - BA, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.  

 

I- DA ADMISSIBILIDADE 

Preliminarmente, necessário se faz avaliar o atendimento aos requisitos de 
admissibilidade para posterior julgamento da presente impugnação, constantes 
do artigo 24, § 1º, do Decreto 10.024/2019, in verbis: 

 

“Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do 

data de recebimento da impugnação.” 

 
A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório em 
processo licitatório, está previsto também na cláusula 23 do edital, conforme 
segue:  

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO  
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacoesfmsps@gmail.com, ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço: Rua da Vala, 9999, Centro – Porto Seguro- 
Ba, junto a Comissão de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde. 
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23.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação.  
23.4. Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação da 
proposta, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 
licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 02 (dois) dias útil 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital.  
23.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de um dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 
 23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame.  
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do 
processo de licitação. 

 

Nessa direção, tendo em vista que fora recebida a impugnação pelo Órgão 
competente em 08/01/2024 (segunda-feira), estando a sessão de abertura 
prevista para 24/01/2024 (quarta-feira), cumprindo assim o requisito temporal 
legal exigido para o processamento da impugnação. Por isso, entendemos que 
a impugnação deve ser conhecida e analisada. 

 

II- DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE  

De forma sucinta, a impugnante alega que o presente certame possui 
itens/especificações que restringem a participação de mais empresas, 
impedindo a livre concorrência e consequentemente, trazendo maior 
onerosidade aos cofres públicos, uma vez que haverá restrição na participação 
das empresas concorrentes. 

Alega ser imperioso realizar a retificação/alteração/exclusão dos itens descritos 
no “. ANEXO I - Termo de Referência” referente ao equipamento “ARCO 
CIRÚRGICO”, para ALTERAR PRAZO DE ENTREGA, tendo em vista que o 
prazo de entrega previsto em Edital é de 30 (trinta) dias, no entanto, faz-se 
necessária a retificação do prazo para no mínimo 120 (cento e vinte) dias. 

Assim, requer a alteração do instrumento convocatório. 

 

Edição 7.986 | Ano 6
22 de janeiro de 2024

Página 14

Certificação Digital: V85IY8GW-YT0CUGY9-VOWXRGLK-G4TNMLDW
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

III- DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 

Após exame das alegações da impugnante, passemos à análise desta, 
observados os princípios da Administração Pública, bem como as disposições 
contidas no citado Edital e seus Anexos. 

A priori é necessário esclarecer que a impugnação "apesar de não elencada 
entre os recursos administrativos, serve como instrumento de correção e 
assecuratório da legitimidade do procedimento da Administração", conforme 
doutrina e Reinaldo Moreira Bruno (Dos Recursos no Processo de Licitação, Belo 
Horizonte: Del Rey.2005). 

Imperioso ressaltar que todos os julgados da Administração Pública estão 
embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, conforme 
segue: 

“Art. 3º- a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos.” 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da 
legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à 
Administração e ao licitante a observância das normas estabelecidas no Edital 
de forma objetiva.  

É nesse sentido o posicionamento da melhor doutrina, como é o caso de Ronny 
Charles Lopes Torres, que leciona em função do princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório que “o desacato à regra editalícia pode tornar o 

procedimento inválido, pela presunção de prejuízo à competitividade e 

isonomia.”  

Cumpre esclarecer que, na fase interna do certame, a Administração procedeu 
os estudos detalhados sobre as características do objeto, modo de 
comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os 
procedimentos que seriam desenvolvidos na licitação.  

Nessa direção, após recebimento e análise preliminar das razões da 
impugnação, verificou se tratar de questões técnicas, razão pela qual foi 
remetida para Secretaria responsável para elaboração de parecer, o qual 
embasou a decisão a ser proferida.  

Edição 7.986 | Ano 6
22 de janeiro de 2024

Página 15

Certificação Digital: V85IY8GW-YT0CUGY9-VOWXRGLK-G4TNMLDW
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Em resposta ao pedido de impugnação, a área técnica assim respondeu:  

 

“(...) Em relçaõ ao prazo de entrega previsto no edital citado para a 
efetiva entrega dos itens almejados pela Administração Pública 
Municipal, de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva 
ordem de fornecimento, afigura-se razoável e plenamente exequível, 
tendo em vista a natureza não complexa da obrigação material a ele 
referente, sobretudo à luz de experiências contratuais já perpassadas 
pela Administração Municipal de Porto Seguro/BA, nas quais houve o 
efetivo cumprimento da obrigação, no prazo acima assinalado, sem 
qualquer percalço.  

Ante ao exposto, considerando a necessidade da Administração, o 
interesse público e a razoabilidade do prazo estabelecido, entendemos 
pela não alteração do prazo de entrega, mostrando-se plenamente 
exequível, mantendo-se 30 (trinta) dias a contar da emissão da ordem 
de fornecimento.” 

 

Sob essa ótica, tem-se que o Pregão Eletrônico-SRP nº 003/2023-FMS seguiu 
todas as regras legais, atendendo a supremacia do interesse público sobre o 
privado, logo, tendo em vista a necessidade da Administração, o interesse 
público, a razoabilidade do prazo estabelecido e o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, entende-se pela não alteração do prazo de entrega, 
sendo plenamente exequível, mantendo-se os 30 (trinta) dias a contar da 
emissão da ordem de fornecimento, conforme análise técnica. 

 

IV - DA DECISÃO DA PREGOEIRA  

Diante do exposto, conheço da impugnação apresentada pela empresa 
LOCALMED COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
(“LOCALMED”), porquanto tempestiva, e, no que compete ao julgamento do 
mérito, decido pelo IMPROVIMENTO, em atenção ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 

 

Porto Seguro- Ba, 22 de janeiro de 2024.  

 

Larissa de Santana Santos 

Pregoeira 

Decreto nº 14.903 de 27/07/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

TOMADA DE PREÇO Nº 016/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.936/2023 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SAÚDE ESPECIALIZADA NO 
DISTRITO DE ARRAIAL D’AJUDA NO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO – BA. 
 

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Licitação, após análise dos documentos de habilitação apresentados 

por todos os licitantes, e ainda considerando o relatório emitido pela equipe técnica da Secretaria 

interessada, bem como as considerações consignadas em ata oferecidas pelos participantes, 

concluiu a fase de habilitação Jurídico; Regularidade Fiscal e Trabalhista; Qualificação Econômica 

e Qualificação Técnica da licitação acima epigrafada com a seguinte decisão: Registro ou inscrição 

das empresas licitantes no CREA: YEL SERVIÇOS, EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA – 

Quanto a apresentação da Certidão de Registro de Quitação Pessoa Jurídica (validade: 

31/03/2024), a Empresa encontra-se em conformidade. AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA – 

Quanto a apresentação da Certidão de Registro de Quitação Pessoa Jurídica (validade: 

31/03/2024), a Empresa encontra-se em conformidade. CONSTRUTORA J F PRADO LTDA - Quanto 

a apresentação da Certidão de Registro de Quitação Pessoa Jurídica (validade: 31/03/2024), a 

Empresa encontra-se em conformidade. MULTIPLUS PROJETOS E CONSTRUTORA LTDA - Quanto 

a apresentação da Certidão de Registro de Quitação Pessoa Jurídica (validade: 31/03/2024), a 

Empresa encontra-se em conformidade. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL - Apresentação 

de atestado de capacidade técnica, fornecido pela empresa para execução da obra ou serviço, 

compatível com as quantidades apresentadas nas parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto da licitação. YEL SERVIÇOS, EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA – Quanto a 

qualificação técnica operacional, a empresa encontra-se em conformidade. Apresentou os 

seguintes documentos: (1) atestado de capacidade técnica (conclusão de obra) referente a 

execução de serviço do Condomínio Residencial Vitoria Jardins. AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS 

LTDA – Quanto a qualificação técnica operacional, a empresa encontra-se em conformidade. 

Apresentou os seguintes documentos: (1) atestado de capacidade técnica do contrato de número 

CP 001202202, (2) atestado de capacidade técnica do contrato de número 162/2022, (3) atestado 

de capacidade técnica do contrato de número TP 003/2021, (4) atestado de capacidade técnica do 

contrato de número 057/2021; CONSTRUTORA J F PRADO LTDA – Quanto a qualificação técnica 

operacional, a empresa encontra-se em conformidade. Apresentou o seguinte documento: (1) 

atestado de capacidade técnica do contrato de número 377/2020, (2) atestado de capacidade 

técnica do contrato de número 268/2020 e (3) atestado de capacidade técnica do contrato de 

número 424/2021; MULTIPLUS PROJETOS E CONSTRUTORA LTDA – Quanto a qualificação técnica 

operacional, a empresa encontra-se em conformidade. Apresentou os seguinte documentos: (1) 

atestado de capacidade técnica do contrato Concorrência Pública nº 007/2018, (2) atestado de 
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capacidade técnica referente a execução de serviço de construção de galpão com cobertura 

metálica e piso industrial, incluindo preparação do terreno, drenagem de águas pluviais e 

pavimentação em piso intertravado – bloquete sextavado – de toda área externa com 

fornecimento de matéria prima e mão de obra, (3) atestado de capacidade técnica do contrato 

Concorrência Pública nº 007/2018. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL - Apresentação de 

certidão de acervo técnico (CAT) em nome do responsável técnico e/ou membro da equipe técnico 

que participarão da obra. YEL SERVIÇOS, EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA – Quanto a 

apresentação Certidão de acervo técnico (CAT), o Engenheiro Robson Roberto dos Santos Ledo, 

CREA 0511979843 encontra-se em conformidade. AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA – Quanto 

a apresentação de Certidão de acervo técnico (CAT), a Engenheira Mariana Lima Alves, CREA 

3000088203BA apresenta CAT com acervo técnico da parcela exigida para os itens de maior 

relevância, portanto encontra-se em conformidade. CONSTRUTORA J F PRADO LTDA – Quanto a 

apresentação Certidão de acervo técnico (CAT), os Engenheiros Marcelo Prado Oliveira Silva 

portador do CREA/BA 052027993-0 e Hermelino Dantas Netto portador do CREA/BA 2599-D 

encontram-se em conformidade. MULTIPLUS PROJETOS E CONSTRUTORA LTDA – Quanto a 

apresentação Certidão de acervo técnico (CAT), os Engenheiro Renato Alves Ferreira portador do 

CREA 69282/BA e Marcelo Lopes Ferreira portador do CREA 0515967882/BA encontram-se em 

conformidade. AFERIÇÃO DOS RESPONSAVEIS TECNICOS PERTENCENTES AO QUADRO 

PERMANENTE DAS EMPRESAS LICITANTES - YEL SERVIÇOS, EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA – Quanto a aferição dos responsáveis técnicos, informamos que o 

Engenheiro Robson Roberto dos Santos Ledo possui contrato de prestação de serviços para 

contratação futura com a empresa, tornando-a em conformidade. AMBIENTE SERVIÇOS 

URBANOS LTDA – Quanto a aferição dos responsáveis técnicos, informamos que a engenheira 

Mariana Lima Alves possui contratos de prestação de serviços, constando na CRQ Pessoa Jurídica 

tornando a empresa em conformidade. CONSTRUTORA J F PRADO LTDA – Quanto a aferição dos 

responsáveis técnicos, informamos que os Engenheiros Marcello Prado Oliveira Silva e Hermelino 

Dantas Netto possuem contratos de prestação de serviços, constando na CRQ Pessoa Jurídica 

tornando a empresa em conformidade. MULTIPLUS PROJETOS E CONSTRUTORA LTDA – Quanto 

a aferição dos responsáveis técnicos, informamos que os Engenheiros Renato Alves Ferreira, 

Milessa Tonini Malacarne, Antônio Augusto Texeira Filho, Victor Tonini Malacarne Van Erven 

Cabala e Marcelo Lopes Ferreira possuem contratos de prestação de serviços, constando na CRQ 

Pessoa Jurídica tornando a empresa em conformidade. DECLARAÇÃO FORMAL PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO, DAS INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO CONSIDERADOS 

ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO CONTRATUAL - YEL SERVIÇOS, EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA – Com relação as declarações, a empresa encontram-se em conformidade. 

AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA – Com relação as declarações, a empresa encontram-se em 

conformidade. CONSTRUTORA J F PRADO LTDA – Com relação as declarações, a empresa 

encontram-se em conformidade. MULTIPLUS PROJETOS E CONSTRUTORA LTDA – Com relação as 

declarações, a empresa encontram-se em conformidade. Apontamentos de possíveis 

inconformidades na habilitação da MULTIPLUS PROJETOS E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 04.810.663/0001-22: a licitante YEL SERVIÇOS, EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 49.730.092/0001-54  alegou que a referente não cumpriu com os itens do edital 

. .  ualifi ação té i a ope a io al  e . .  ualifi ação té i a p ofissio al  – a alegação não 
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procede em vista que a empresa em questão apresentou quantidades satisfatórias nos itens de 

maior relevância. Diante do exposto, considerando os ditames contidos no instrumento 

convocatório e a luz da legislação pertinente, a equipe técnica concluiu a análise das habilitações 

das participantes do processo licitatório Concorrência Pública Nº 016/2023, constatando que as 

licitantes YEL SERVIÇOS, EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES LTDA, AMBIENTE SERVIÇOS 

URBANOS LTDA, CONSTRUTORA J F PRADO LTDA e MULTIPLUS PROJETOS E CONSTRUTORA LTDA 

possuem requisitos quanto habilitação técnica. Em seguida considerando os questionamentos 

citado em ata de abertura do envelope de habilitação da empresa CONSTRUTORA J F PRADO LTDA 

questionados pela empresa MULTIPLUS PROJETOS E CONSTRUTORA LTDA a comissão conclui que 

o apesar de a certidão do CREA está desatualizada, não compreende motivo para inabilitação uma 

vez que a licitante não declarou ME/EPP e ainda quanto aos questionamentos realizados contra a 

empresa YEL SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA também não merecem 

prosperar uma vez que o atestado emitido não compreende ao Balanço Patrimonial do exercício 

apresentado e por fim demais questionamentos realizados contra a empresa MULTIPLUS 

PROJETOS E CONSTRUTORA LTDA, não merecem prosperar uma vez que conforme relatório 

técnico emitido pela secretaria interessada, informa que todas as participantes atendem a 

habilitação técnica. Pelo exposto, levando em consideração tudo que foi analisado, e em 

ate di e to ao a t. , i iso I, alí ea , da Lei º . / , a e-se o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para apresentação de eventuais recursos, findo o qual, inicia-se no primeiro dia útil 

subsequente o prazo para apresentação das contrarrazões pelos interessados, independente de 

nova convocação. Desde já informamos a quem interessar possa que os autos ficam franqueados 

no endereço que consta no instrumento convocatório. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a 

presente ata que lida e achada conforme vai assinada pelos presentes. Publique-se o resultado nos 

locais de costume para conhecimento dos interessados para os efeitos da Lei. Porto Seguro, 22 de 

janeiro de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

Jessoniel Santos da Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

_____________________________ 

Marina Carvalho Andrade 

Membro da comissão 

 

 

 

_________________________ 

Georgio dos Santos 

Membro da comissão 
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